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PROJETO DE LEI Nº.  ____/2026 
Autor: Tiago Faria Leal 

 

DÁ DENOMINAÇÃO RUA “AFONSO DE 

SOUZA LOURENÇO”, EM BOM SERÁ, NO 

DISTRITO DE PIABANHA DO NORTE, 

NESTE MUNICÍPIO. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele SANCIONA a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada Rua “Afonso de Souza Lourenço”, a via pública sem saída 

que se inicia à direita do galpão do “Mercadinho Wingler” e finaliza na residência do Sr. Izaias, 

localizado no bairro Bom Será, no distrito de Piabanha do Norte, neste Município. 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal responsável em colocar placas 

indicativas no local, e oficiar as empresas EDP Escelsa, SAAE e Correios a existência desta Lei. 

 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Itapemirim-ES, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

 

TIAGO FARIA LEAL 
Vereador - Presidente 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente denominação de via busca homenagear o Sr. Afonso, servidor efetivo 

do Município de Itapemirim, reconhecido por sua dedicação ao serviço público e pelo 

vínculo construído com a comunidade de Bom Será. 

 

Pessoa de caráter simples e admirável, o Sr. Afonso sempre foi muito querido por 

todos, destacando-se não apenas pelo comprometimento em suas funções, mas também 

por sua participação ativa na vida comunitária, especialmente em torneios esportivos e 

demais iniciativas locais. Tive a oportunidade de trabalhar ao seu lado, podendo 

testemunhar sua ética, companheirismo e respeito com todos. 

 

Dessa forma, a denominação da rua constitui uma justa homenagem à sua 

trajetória e ao legado deixado na comunidade, perpetuando sua memória e contribuição 

para o desenvolvimento social de Bom Será. 
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